GEPAM ORIENTACAO PREVENTIVA

CALENDARIO DE OBRIGACOES - DEZEMBRO /2023

- As pessoas juridicas e demais entidades deverdo enviar a Declaragdo
de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) inativa.
OBS.: Desde que esteja em situagdo inativa ou que ndo tenham débitos | Inciso IV, do artigo 59, da Instrugdo

Ate dia 21 | Normativa RFB no 2.005/2021.
declarar, a partir do 2° (segundo) més em que permanecerem nessa
condigdo.
- A Prefeitura deve apresentar a Receita Federal, a Declaragdo de
Débitos e Créditos Tributdrios Federais — DCTF, relativa ao més de
outubro de 2023. “Caput”, do artigo 99 c/c artigos 39,
Até dia 21 7° e 14, todos da Instrugdo

OBS.: A DCTF devera ser elaborada para informar o PASEP transferido a Normativa RFB n® 2.005/2021.
Unido, como também, as retencées e o recolhimento por meio do
DARF,do Imposto de Renda retido sobre honorarios de sucumbéncia.

GEPAM, 20 de dezembro de 2023.
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